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    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

  

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura 

 
 

PORTARIA Nº 155/PROAD/INFRA/UFFS/2013 

 

 

A Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura no uso de suas atribuições e 

tendo em vista a delegação de competência do Magnífico Reitor através da 

Portaria nº 316/GR/UFFS/2010, de 11/08/2010, publicada no Boletim Oficial 

da UFFS na mesma data, resolve: 

 

Art. 1º  REVOGAR a Portaria nº 063/PROAD/INFRA/UFFS/2013 de 

03 de abril de 2013, referente à solução de sistemas/plataformas de 

monitoramento de mídias sociais.  

 

Art. 2º   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Chapecó/SC, 02 de setembro de 2013. 

 

 

 

Fernanda Mara Peretti 

Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura – em exercício 


